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Resumo
O foco deste estudo são as produções que discutem política educacional em EJA na Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal do Piauí (UFPI). Tendo como objetivo geral: analisar os achados sobre Política Educacional em EJA nas dissertações da Pós-Graduação em Educação da UFPI, e objetivos específicos: mapear as dissertações e apontar as principais conclusões dos achados sobre política educacional na EJA. Trata-se de uma pesquisa bibliográfica e documental, com abordagem qualitativa e caráter exploratório. A base teórica se encontra à luz de Di Pierro, Joia e Ribeiro (2001), Haddad (2007 e 2011), entre outros. A partir dos achados, pode-se inferir que ainda há uma baixa produção voltada para à política educacional em EJA no contexto investigado, no entanto, os estudos levantados abordam uma preocupação com as políticas analisadas e a efetivação do direito educacional na EJA, que permanece negligenciado, de acordo com os resultados dos estudos levantados.
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                                                   Abstract

The focus of this study is the productions that discuss educational policy in YAE in the Post-Graduation in Education at the Federal University of Piauí (UFPI). Its general objective is to analyze the findings on Educational Policy in YAE in the dissertations of the and specific objectives: to map the dissertations and point out the main conclusions of the findings on YAE educational policy. This is a bibliographical and approach and exploratory nature. The theoretical basis Di Pierro, Joia and Ribeiro (2001), Haddad (2007 and 2011), among others. From the findings, it can be inferred that there is still little production focused on educational policy in the YAE in the context investigated, however, the studies surveyed address a concern with the policies with the policies analyzed and the realization of the educational right in the YAE, which remains neglected, according to the results of the studies surveyed.

Keywords: Youth and Adult Education; Educational Policy; Right to Education.
1
INTRODUÇÃO
O foco deste estudo são as produções que discutem política educacional em EJA na Pós-Graduação em Educação da UFPI, de 2014 a 2024. Assim, a justificativa parte do pressuposto das fragilidades da política educacional no campo da EJA de acordo com Haddad (2007), e da tímida produção acerca da temática aqui proposta, considerando que é um campo de estudos recente, e ainda vem reafirmando seu lugar no campo das produções acadêmicas, segundo Haddad (2011). Cabe destacar que este é um trabalho exploratório de contextualização da política educacional em EJA no âmbito do Programa de Pós-Graduação em Educação da UFPI, que busca contribuir para futuros trabalhos a serem desenvolvidos no âmbito do programa, e, esperando-se que, possivelmente, em outros espaços de pesquisa, a saber: programas de pós-graduação, núcleos de pesquisa e etc.
Além disso, estas questões nos convoca à reafirmar o direito à Educação de Jovens e Adultos, assegurado pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação n° 9.394 de 1996, tendo em vista os retrocessos percebidos com o não alcance da Meta 8 e 9 do Plano Nacional de Educação (PNE), de acordo com Di Pierro (2023). Com isso, espera-se contribuir para o conhecimento do contexto dos estudos em EJA na realidade investigada, mantendo o debate ativo e atualizado, ao mesmo tempo em que se reforça à necessidade de materialidade real do direito da presente modalidade.

A problemática deste estudo parte da seguinte questão: Quais os principais achados das pesquisas sobre política educacional em EJA nas dissertações do Programa de Pós-Graduação em Educação da UFPI, de 2014 a 2024?. Tendo como objetivo geral: analisar os principais achados sobre política educacional em EJA nas dissertações da Pós-Graduação em Educação da UFPI, de 2014 a 2024, e objetivos específicos: mapear as dissertações da Pós-Graduação em Educação da UFPI, de 2014 a 2024; e apontar as principais conclusões dos achados presentes nas dissertações sobre política educacional de EJA.

O percurso metodológico do presente estudo segue pela abordagem qualitativa, com base nas discussões de Brasileiro (2021) que descreve essa abordagem como aquela que trata da interpretação de fenômenos e da atribuição de significados no desenrolar do estudo, além de considerar o trabalho com dados visuais. Com isso, destaca-se que este estudo é de caráter exploratório, com procedimentos bibliográfico e documental em acordo com Gil (2002). Possuindo como campo de pesquisa o repositório de dissertações da Pós-Graduação em Educação da Universidade Federal do Piauí (UFPI).
O recorte temporal escolhido, 2014 a 2024, se relaciona com o atual Plano Nacional de Educação (PNE) e as metas 8 e 9, que estão direcionadas para a Educação de Jovens e adultos (EJA). A partir disso, busca-se perceber o fluxo de produções dentro deste recorte, que estejam no campo da EJA e discutam políticas educacionais em consonância com o campo em discussão, nos possibilitando, assim, fazer análises e relações com o PNE e as metas 8 e 9.
2 O DIREITO À EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS NO BRASIL


A Educação de Jovens e Adultos no Brasil tem seu direito assegurado por meio da Lei de Diretrizes e Bases da Educação n° 9.394 de 1996, sendo ofertada enquanto modalidade de ensino e possuindo, segundo os artigos 37 e 38 da presente LDB, dignidade própria e espaço de efetivação, além disso, Moura (2007) destaca que, para além do direito à oferta de oportunidade escolar para o público da EJA, orienta-se uma abordagem pedagógica especifica desde os processos metodológicos, estruturais, organizacionais e avaliativos.


No entanto, antes de se configurar como um direito assegurado por lei, esta modalidade só passa a ter maior visibilidade no debate político educacional a partir da década de 40, como afirma Di Pierro, Joia e Ribeiro (2001), sendo nomeada apenas como educação de adultos, apesar disso, as autoras também destacam que já existia menção à necessidade de se ofertar educação para esse público, como consta em textos normativos anteriores, a exemplo da Constituição de 1934, porém, os discursos e ações concretas só se intensificam nas décadas seguintes, buscando atender as demandas da classe popular, que se encontravam excluídas da escola.


Com isso, cabe apresentar aqui algumas iniciativas tanto no âmbito estadual, como no âmbito local que contribuíram para tentar sanar as problemáticas educacionais e alcançar o público adulto analfabeto, assim, podemos citar: 
o surgimento de campanhas ministeriais que se estenderam do final da década de 1940 até 1963: Campanha de Educação de Adolescentes e Adultos (CEAA) (1947-1963); Campanha Nacional de Educação Rural (CNER) (1952-1963); Campanha Nacional de Erradicação do Analfabetismo (1958-1963); Mobilização Nacional contra o Analfabetismo (MNCA) (1962-1963). (Saviani, 2011, p. 316).

Nesse percurso, cabe destacar que a Campanha Nacional de Educação de Adultos iniciada em 1947 abriu o debate pedagógico sobre o analfabetismo, mas não ofereceu saídas metodológicas concretas para a alfabetização de adultos e nem um “paradigma pedagógico” especifico para à modalidade em questão.

Assim, apenas a partir de 1960 é que se tem um direcionamento metodológico e pedagógico para a educação de adultos no Brasil, por meio das contribuições de Paulo Freire e atores sociais, como à Igreja Católica e a União Nacional dos Estudantes, através de movimentos como: Movimento de Educação de Base e Movimento de Cultura Popular do Recife, entre outras iniciativas de caráter local e regional, como assinala Di Pierro, Joia e Ribeiro (2001).

A partir destas iniciativas que emergiram com apoio popular e foco em ofertar uma formação alfabetizadora crítica e participativa para os adultos, aos moldes freiriano, visando à transformação social e emancipação dos sujeitos, tinha-se um desenho de avanço no campo da educação de adultos, sendo tomado pela instauração da Ditadura Militar de 1964, mas antes do total retrocesso educacional e político, Di Pierro, Joia e Ribeiro (2001) acentuam que em 1964 ainda houve a implementação de um dos últimos programas à nível nacional, organizado pelo Ministério da Educação, com influência das orientações freirianas, trata-se do Programa Nacional de Alfabetização de Adultos, que não chegou a se desenvolver dado a repressão do período ditatorial militar.

Durante o período da Ditadura Militar de 1964 no Brasil, com a escassez de políticas educacionais e a tentativa frágil de organização da educação nacional, cria-se, em 1969, por iniciativa do Governo Federal, o Mobral (Movimento Brasileiro de Alfabetização), descrito por Di Pierro, Joia e Ribeiro (2001) como “um programa de proporções nacionais, proclamadamente voltado a oferecer alfabetização a amplas parcelas dos adultos analfabetos nas mais variadas localidades do país” (p. 61).

Além disso, o Mobral se caracterizou, diferentemente da Campanha de 1947, pelo seu investimento robusto e pela organização a nível nacional e autônoma, mas com severo monitoramento federal das ações pedagógicas. Com a abertura democrática e o enfraquecimento do regime militar, o Mobral tem sua extinção em 1985, em parte, pelo não alcance das suas metas, que era a superação do analfabetismo, além das suas contradições administrativas, e do seu caráter disseminador das ideias governantes da época, como reforça Di Pierro, Joia e Ribeiro (2001).

No entanto, mesmo antes da extinção do Mobral, surge a Lei Federal 5.692 de 1971, que efetiva “a extensão da educação básica obrigatória de 4 a 8 anos” organizando o recém ensino de primeiro grau, e, logo em seguida, estabelecendo as orientações básicas para a implementação da educação supletiva voltada para o ensino dos jovens e adultos.

Di Pierro, Joia e Ribeiro (2001) discorrem que pela primeira vez a educação voltada para o público jovem e adultos é levada em conta em um capítulo especifico da legislação educacional brasileira, norteando a organização e os objetivos educacionais deste segmento. Além disso, as autoras complementam que:

Um dos componentes mais significativos do atendimento educativo preconizado pela Lei 5692/71 àqueles que não haviam realizado ou completado na idade própria a escolaridade obrigatória foi a flexibilidade. Prevista na letra da lei, ela se concretizou na possibilidade de organização do ensino em várias modalidades: cursos supletivos, centros de estudo e ensino a distância, entre outras. (Di Pierro, Joia e Ribeiro, 2001, p. 62).

Apesar disso, havia uma contradição neste formato de ensino, que por mais que oferecesse uma flexibilidade, não constava na legislação como uma obrigatoriedade da oferta pública, obrigatoriedade esta que só é alcançada de fato com a Constituição Federal de 1988. Para tanto, a ausência de um direito assegurado por lei e a organização do ensino supletivo escancarava a má gestão destes cursos, que não conseguiam alcançar o seu público alvo, além de ter um baixo orçamento para o desenvolvimento das atividades, e um caráter pedagógico limitado que afetava a qualidade do ensino, de acordo com Di Pierro, Joia e Ribeiro (2001).


Na década de 1990, com o processo de redemocratização do pais e as mudanças no âmbito educacional, ocasionadas principalmente por meio da implementação da nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n° 9.394 de 1996, o ensino supletivo se dilui, dando espaço para a presente modalidade de ensino: Educação de Jovens e Adultos.
2.1
O PNE 2014-2024 e a efetivação de um direito: metas 8 e 9


O Plano Nacional de Educação (PNE), referente ao decênio 2014-2024, possui vinte metas, destas, duas metas estão intimamente relacionadas com a materialização de um direito para aquelas pessoas que não concluíram sua educação básica dentro do período considerado adequado, assegurado tanto pela Constituição Federal de 1988, quanto pela LDB n° 9.394 de 1996, assim, cabe destacar as metas:

Meta 8 - Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as populações do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE.

Meta 9 - Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 (quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de analfabetismo funcional. (Lei n. 13.005, 2014, anexo).

Apesar da intenção em efetivar o direito à educação para todos com qualidade, buscando superar o analfabetismo, e contemplar as demandas da EJA, Di Pierro (2023) reitera o fracasso do alcance das presentes metas em debate, deixando à incerteza de um direito real e concreto, para além do abstrato, à educação para o público da EJA, com qualidade, respeito e compromisso político.


Nessa perspectiva, cabe enfatizar que a efetivação do direito à educação está relacionada com à garantia de oportunidades para que todas as pessoas consigam acessar as instituições escolares públicas com condições de concluírem seus processos educacionais e de aprendizagens com qualidade Inep (2015), além disso:

[...] a garantia do direito à educação requer que ela seja significativa, isto é, dotada da qualidade que transforme a vida dos indivíduos e que esses, por sua vez, sejam capazes de modificar positivamente a sociedade. Monitorar se esse processo tem ocorrido, avaliar a sua qualidade e a das políticas que o respal​dam é parte constitutiva da própria realização do direito à educação. (Inep, 2015, p.11).


Assim, tal colocação nos provoca a pensar o direito à educação pela perspectiva do monitoramento das políticas educacionais, avaliando-as por meio dos espaços de debate como: Fóruns, Congressos, Concelhos, Simpósios e Encontros. Além destes espaços, podemos pensar nas revistas acadêmicas, periódicos, anais de eventos e repositórios de dissertações e teses como outros espaços que podem contribuir para à disseminação de discussões e avaliação das políticas educacionais, como o pretendido com este estudo, que almeja olhar para as produções em EJA na Pós-graduação em Educação da UFPI e suas possíveis contribuições para o debate sobre política educacional no campo da EJA.
3 A PRODUÇÃO EM EJA NA PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO DA UFPI NO DECÊNIO 2014-2024
Para se compreender o que vem sendo produzido sobre EJA no Programa de Pós-Graduação em Educação da UFPI, nos anos de 2014-2024, relacionado mais especificamente à política educacional para o campo em debate, foi realizado um levantamento no repositório de dissertações da UFPI, partindo do recorte temporal já mencionado, utilizando as palavras-chave “EJA”, “Educação de Jovens e Adultos” e “Política Educacional” presente nos resumos das dissertações como indicador para selecionar as dissertações que se enquadram no objetivo da pesquisa. 

Além desse processo, realizou-se a leitura dos resumos para se fazer uma análise mais minuciosa das questões presentes nos textos, como: temática, objetivos e resultados. Destaca-se também, que as dissertações estão numeradas de 1 (um) a 14 (quatorze) no quadro a seguir para agilizar o processo de discussão destas, respeitando as normas de escrita e o limite de páginas do então trabalho. Com isso, segue as dissertações levantadas:

Quadro 1 – Dissertações 2014-2024 PPGEd/UFPI
	NÚMERO
	TITULO
	AUTOR/A-ANO

	N 1
	Ampliação do ensino fundamental na modalidade Educação de Jovens e Adultos: contributos para a organização curricular e pedagógica
	ARAÚJO - 2014

	N 2
	Uma voz chamada “nós”: Educação de Jovens e Adultos, Educação Profissional e Ensino Médio
	SILVA - 2014

	N 3
	Avaliação da aprendizagem e práticas avaliativas na modalidade Educação de Jovens e Adultos: revendo mitos, ritos, realidades
	RODRIGUES - 2015

	N 4
	“Ensino de geografia na modalidade Educação de Jovens e Adultos: Currículo e Prática Pedagógica
	NASCIMENTO - 2015

	N 5
	Docência em língua inglesa na Educação de Jovens e Adultos: estratégias de ensino
	LIMA - 2018

	N 6
	Educação de Jovens e Adultos integrada a educação profissional: transposição didática
	SOUZA - 2019

	N 7
	Histórias que se cruzam na EJA: as trajetórias de vida de mulheres afrodescendentes de sucesso educacional
	NERES - 2020

	N 8
	O PRONERA no estado do Piauí: a implantação do Projeto de Educação de Jovens e Adultos de Assentamentos de Reforma Agrária - PROEJAPI
	SANTANA - 2020

	N 9
	A Educação de Jovens e Adultos em Teresina (PI): as contradições entre a proclamação do direito e a efetivação da oferta
	CASTRO - 2020

	N 10
	Educação de Jovens e Adultos: ressocialização e prática docente no contexto de privação de liberdade
	CARVALHO - 2023

	N 11
	Educação de Jovens e Adultos: práticas libertadoras freireanas no movimento dos trabalhadores sem-terra
	OLIVEIRA - 2023

	N 12
	Saberes e práticas pedagógicas na Educação de Jovens e Adultos: um estudo na rede estadual de Campo Maior-PI
	SOARES - 2023

	N 13
	Narrativas de mulheres negras da EJA e o educar em direitos humanos: cartografia da escola da fronteira
	CARVALHO - 2024

	N 14
	Políticas públicas de inclusão para alunos com deficiência na Educação de Jovens e Adultos
	MIRANDA - 2024


Fonte: Autores (2025) com dados do repositório de dissertações do PPGEd/UFPI
No levantamento realizado dentro do recorte temporal estabelecido, encontrou-se 285 (duzentos e oitenta e cinco) dissertações, destas, apenas 14 (quatorze) estão dentro da temática central deste trabalho, podendo se perceber uma produção ainda em crescimento no campo, que teve seu maior número de dissertações defendidas na área nos anos de 2020 e 2023, com 3 (três) trabalhos.

No que diz respeito aos estudos voltados para à política educacional no campo da EJA, pouco se tem dentro do recorte 2014-2024, apenas três estudos trazem à palavra-chave “Política Educacional” no resumo, sendo eles os: N 8, N 9 e N 14. Além disso, observou-se que o estudo N 2, mesmo não trazendo a palavra-chave analisada em destaque, discuti o Programa Nacional de Integração da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade Educação de Jovens e Adultos (PROEJA).

Nessa toada, cabe destacar que a palavra-chave “Educação de Jovens e Adultos” não consta no resumo da pesquisa de N 8, mas esta aborda a EJA no seu estudo, a partir do Projeto de Educação de Jovens e Adultos de Assentamentos de Reforma Agrária do Piauí (PROEJAPI). Enquanto que o trabalho N 14, trata da política pública de inclusão para alunos com deficiência na EJA. Já o trabalho N 9, embora não discuta uma política educacional especifica no âmbito da EJA, realiza uma relevante abordagem sobre as condições de oferta e a proclamação do direito à EJA, no município de Teresina-PI, contribuindo assim, para pensarmos o papel da política educacional na efetivação de um direito que dê suporte na oferta e na garantia da permanência do público atendido.
Os demais estudos encontrados concentram suas discussões nos seguintes aspectos: organização curricular e pedagógica N 1 e N 4, com ênfase na prática pedagógica do ensino em Geografia; avaliação da aprendizagem e práticas avaliativas N 3; prática docente e estratégias de ensino na disciplina de Língua Inglesa N 5; ensino e aprendizagem, transposição didática N 6; mulheres negras e afrodescendentes, direitos humanos e sucesso educacional N 7 e N 13; educação de jovens e adultos privados de liberdade e prática docente N 10; práticas libertadoras freirianas e Movimento Sem-Terra (MST) N 11; saberes docentes e práticas pedagógicas N 12.

4 CONCLUSÃO

A partir dos achados, podemos inferir que ainda há uma baixa produção voltada para à política educacional em EJA no contexto investigado, no entanto, os estudos levantados abordam uma preocupação com as políticas analisadas, como o PROEJA e suas tendências mercadológicas, destacado pelo estudo de N 2, assim como o estudo de N 8, que aponta para fragilidades no PROEJAPI e no PRONERA, que vem sendo sanadas com a articulação e a luta coletiva dos movimentos sociais e sindicais do campo. O estudo de N 9 também nos instiga a continuar lutando pela efetivação do direito e da oferta de qualidade do ensino para a EJA, pois, este constata que tal direito ainda está no campo do abstrato, não se materializando ainda na realidade concreta educacional.  Além disso, percebe-se uma necessidade de discussões que olhem para a política educacional de inclusão na EJA, como o evidenciado pelo N 14, pois esta continua sendo negligênciada no âmbito desta modalidade.

Assim, para além das políticas discutidas nos estudos levantados, pode-se provocar discussões que levem à realização de novas investigações no campo da EJA, considerando o monitoramento e a análise de políticas no âmbito municipal, estadual e federal, que levem em consideração, a qualidade da oferta, a efetivação do direito e o financiamento da modalidade. Levando em consideração também o não alcance das metas do PNE 2014-2024, principalmente a meta 8 e 9, que nos provoca à ficar atento para o monitoramento mais incisivo das metas do próximo PNE, mas sem esquecer de analisar os possíveis entraves que ocasionaram o não alcance das referidas metas do PNE 2014-2024.
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